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AUTÓGRAFO Nº 974 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017

“DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE SILVEIRAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

ARTIGO 1°.- Considera-se serviço voluntário para os fins desta

Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de

qualquer  natureza ou a  instituição privada de  fins  não lucrativos,  que tenha

objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência

à pessoa.

Parágrafo  Único.-  O  serviço  voluntário  não  gera  vinculo

empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

ARTIGO 2º.-  O serviço voluntario será exercido mediante a

celebração de Termo de Adesão entre a entidade pública ou privada e o prestador

do  serviço  voluntário,  dele  devendo  constar  o  objeto  e  as  condições  de  seu

exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O  prestador  do  Serviço  Voluntário

deverá  identificar-se  mediante  o  uso  de  crachá,  que  lhe  será  entregue,  nas

dependências do órgão no qual  estará exercendo suas atividades ou fora dele

quando estiver a seu serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O prestador do Serviço Voluntário

será desligado do exercício de suas atividades quando descumprir qualquer das

condições previstas no Termo de Adesão.
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PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Ao  término  da  prestação  dos

serviços  voluntários,  desde  que  a  pedido  do  interessado,  o  órgão  municipal

emitirá declaração atestando a participação no serviço voluntário.  

ARTIGO  3º.-   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  á  02  de  janeiro  de  2017,  ficando

expressamente revogadas as disposições em contrário.  

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 06 de fevereiro de 2017.
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